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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Os §§ 1°e 2° do art. 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como
proposto pelo art. 2° do Projeto, passam a vigorar com as seguintes redagdes:

CATE. B0, cveeesreeereesseresseessssesssesssssssssssssssssssssesssssssssssssens

§ 1° Reunidos com poderes para votar, um quinto dos associados que
participaram da dltima assembleia, poderdo convocar uma nova, para nomear
administrador provisdrio para as providéncias do § 2° deste artigo, salvo disposi¢ao

estatutaria em contrario.

§ 2° 0 administrador provisério atuara pelo prazo fixado em estatuto,
ou em sua omissio, por 90 (noventa) dias, para reativar as atividades da associacdo
e submeter a assembleia reunida nos termos do § 1°, os atos de gestdo realizados
no perfodo de vacincia da administracdo.” (NR)

JUSTIFICACAO

Na forma proposta, os 8§ inseridos impunham uma indevida
intervengdo nas disposi¢des estatutdrias, consubstanciando uma duvidosa
constitucionalidade, haja vista o principio da livre constituicdo de associa¢oes
(inciso XVIII do artigo 5° da CF), restringindo imotivadamente a autonomia

privada.

Por outro lado, ndo podemos olvidar a omissdo de estatutos de
associagdes, sobretudo as mais antigas e que ndo promoveram a atualizagdo de sua
governanga, que podem ocasionar uma vacancia de sua gestdo que ndo pode ser

superada, justamente pela auséncia de disciplina de convocagdo da assembleia.
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Assim, a modificagdo proposta representa evolugdo legislativa que
concilia eficiéncia, economia e autonomia associativa sem comprometer a
seguranga juridica. Ao eliminar formalismo desnecessdrio e reconhecer a
supremacia das disposi¢cdes estatutdrias, a nova redacdo sugerida fortalece o

direito associativo brasileiro, tornando-o mais acessivel, agil e democrético.

A medida atende aos principios constitucionais da eficiéncia,
proporcionalidade e liberdade associativa, promovendo modernizacdo do
ordenamento juridico em consondncia com as melhores praticas de governanca e

tendéncias internacionais de simplificagao regulatéria.

A emenda consagra o principio da subsidiariedade ao estabelecer que
as disposicdes legais funcionam como normas supletivas, aplicaveis apenas na

auséncia de regulamentacdo estatutdria especifica.

Este modelo reconhece que as associacbes possuem melhor
conhecimento de suas realidades internas e necessidades particulares, devendo a
intervencdo legal ser minima e restrita aos casos em que a autorregulamentagio

se mostre insuficiente.

A subsidiariedade promove eficiéncia regulatéria ao evitar
sobreposi¢des normativas desnecessarias e respeita a capacidade de autogestdo
das entidades associativas, fortalecendo o federalismo normativo entre lei geral e

estatutos particulares.

Ante o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para

aprovacdo desta importante emenda.

Sala da comissdo, 3 de marco de 2026.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Os §§ 1º e 2º do art. 60 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como proposto pelo art. 2º do Projeto, passam a vigorar com as seguintes redações:</p><p class="align-justify">	“Art. 60. ……………………………………………………………..</p><p class="align-justify">	§ 1º Reunidos com poderes para votar, um quinto dos associados que participaram da última assembleia, poderão convocar uma nova, para nomear administrador provisório para as providências do § 2º deste artigo, salvo disposição estatutária em contrário. </p><p class="align-justify">	§ 2º O administrador provisório atuará pelo prazo fixado em estatuto, ou em sua omissão, por 90 (noventa) dias, para reativar as atividades da associação e submeter à assembleia reunida nos termos do § 1º, os atos de gestão realizados no período de vacância da administração.” (NR)</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	Na forma proposta, os §§ inseridos impunham uma indevida intervenção nas disposições estatutárias, consubstanciando uma duvidosa constitucionalidade, haja vista o princípio da livre constituição de associações (inciso XVIII do artigo 5º da CF), restringindo imotivadamente a autonomia privada. </p><p class="align-justify">	Por outro lado, não podemos olvidar a omissão de estatutos de associações, sobretudo as mais antigas e que não promoveram a atualização de sua governança, que podem ocasionar uma vacância de sua gestão que não pode ser superada, justamente pela ausência de disciplina de convocação da assembleia.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Assim, a modificação proposta representa evolução legislativa que concilia eficiência, economia e autonomia associativa sem comprometer a segurança jurídica. Ao eliminar formalismo desnecessário e reconhecer a supremacia das disposições estatutárias, a nova redação sugerida fortalece o direito associativo brasileiro, tornando-o mais acessível, ágil e democrático. </p><p class="align-justify">	A medida atende aos princípios constitucionais da eficiência, proporcionalidade e liberdade associativa, promovendo modernização do ordenamento jurídico em consonância com as melhores práticas de governança e tendências internacionais de simplificação regulatória. </p><p class="align-justify">	A emenda consagra o princípio da subsidiariedade ao estabelecer que as disposições legais funcionam como normas supletivas, aplicáveis apenas na ausência de regulamentação estatutária específica. </p><p class="align-justify">	Este modelo reconhece que as associações possuem melhor conhecimento de suas realidades internas e necessidades particulares, devendo a intervenção legal ser mínima e restrita aos casos em que a autorregulamentação se mostre insuficiente. </p><p class="align-justify">	A subsidiariedade promove eficiência regulatória ao evitar sobreposições normativas desnecessárias e respeita a capacidade de autogestão das entidades associativas, fortalecendo o federalismo normativo entre lei geral e estatutos particulares. </p><p class="align-justify">	Ante o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para aprovação desta importante emenda.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


